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Termo de Referência N.º003/2026 - Ajuricaba/RS, 29 de janeiro de
2026.

1. OBJETO
1.1. Confecção de certificado digital tipo e-CNPJ A1 para a Câmara Municipal de Vereadores de
Ajuricaba/RS, com finalidade de envio de dados para o ESOCIAL e também a confecção de
certificado digital tipo e-CPF A3 (com validade de 3 anos), para a vereadora Clarice Ottonelli e a
Servidora Marlene Maria Mattioni, ambos que estão vencendo a validade
Valor Estimado R$ 720,00
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A legislação escolhida para contratação é a Lei Federal nº 14.133/2021 subsidiariamente
assistida pela Lei Complementar 123/2006, e nas demais normas legais e regulamentares
pertinentes;
A opção de escolha da modalidade de aplicação para contratação dar-se-á em razão do valor a
ser obtido por pesquisa de preço e da qualificação técnica da empresa contratada.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução que visa atender a demanda solicitada é a aquisição de materiais/contratação de
serviços, na modalidade Dispensa de Licitação pelo valor, visando a Confecção de certificado
digital tipo e-CNPJ A1 e E-CPF A3, para serem serão utilizados na realização das atividades
dessa Casa Legislativa, tanto de limpeza e organização bem como nos eventos aqui realizados

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa terá de comprovar no ato da contratação e durante toda a execução do contrato sua
regular situação fiscal, trabalhista, econômica e financeira e declarar, sob as penas da lei, não
estar suspensa ou impedida de contratar com a Administração Pública.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO
O fornecimento dos materiais e equipamentos será realizado conforme previsão no edital da
referida licitação, dispensando-se a elaboração de contrato por ser de entrega imediata e
integral, sujeitando-se o descumprimento ao edital e à legislação pertinente.
 
6. GESTÃO DO CONTRATO
6.1 Fica dispensada a elaboração de contrato, por se trata de execução imediata, sem prejuízo
de possíveis penalidades por descumprimento das obrigações contratadas.
 
7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
7.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
7.2.Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
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7.3.Regularidade perante a Fazenda Federal;
7.4.Regularidade perante a Fazenda Estadual;
7.5.Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;
7.6.Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
7.7.Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);
7.8. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município. Essa certidão pode ser emitida através
da Internet, pelo site do município.
7.2.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma
prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela
referenciadas.
 
7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):
7.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.
 
7.4 CADASTRO FORNECEDOR
7.4.1. As certidões mencionadas, poderão ser substituídas pelo cadastro da Assembleia
Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul ou da Central de Licitações do Estado do Rio
Grande do Sul - CELIC, para participar de licitações com objeto similar ao deste certame
(informações para realização de cadastro nos respectivos órgãos estão disponíveis em suas
páginas na internet: www.al.rs.gov.br (Licitações: Cadastro de Fornecedores), e
www.celic.rs.gov.br (Cadastro de Fornecedores), desde que seja apresentado declaração de
cadastro válida.
 
8.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor máximo estimado para esta licitação é de R$ 720,00
 
9. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
Para a eventual contratação, será utilizada a modalidade de Dispensa de Licitação por valor,
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.
 
10. PRAZO DE EXECUÇÃO
30 (trinta) dias, após a homologação.
 
11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO
O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias após a homologação da licitação.
 
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente e da entrega do material/equipamento contratado.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da
contratada.
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A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e em inteira
conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das
seguintes informações:
a) indicação do número do contrato, se houver;
b) indicação do objeto do contrato;
c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,
INSS, IRRF e outros), se houver;
d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal.
 
A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de
2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo das
notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero
devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena
de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo
erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante.
O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
 
13. .DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na
seguinte rubrica:

Órgão 01    Câmara Municipal de Vereadores
Unidade 01 Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.2.001.000   Manutenção das atividades Legislativas
3.3.30.90.00.00.00          Material de Consumo
 3.3.90.39.00.00.00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 
14. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
A fiscalização ficará a cargo da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 2021.
 
15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/21.
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de
análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo,
será de competência exclusiva de secretário municipal.
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. Artigo 156 da Lei 14.133/21, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será:
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do
artigo 158 da Lei 14.133/21;
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013;
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato.
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei 14.133/21.
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
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I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - Pagamento da multa;
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.
A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

 Ajuricaba/RS, 29 de janeiro de 2026.

Milton Pedro Stephanini
Presidente 
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